
RESPOSTA	AO	ESCLARECIMENTO	SEI	-	SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO	ELETRÔNICO	nº	371/2025
	

Objeto:	 Aquisição	 de	 materiais	 para	 Terapia	 por	 Pressão	 Negativa	 (TPN)	 com	 bomba	 portátil	 em	 comodato,
para	atendimento	da	demanda	do	Hospital	São	José.

	
ESCLARECIMENTOS:
	
Recebido	em	8	de	setembro	de	2025	às	16h	14min	(documento	SEI	nº	26726983).
	
1º	Questionamento:	"Gostaríamos	de	solicitar	um	esclarecimento	sobre	a	quantidade	de	reservatórios

solicitados	para	o	lote.	Para	cada	curativo,	é	utilizado	no	mínimo	um	reservatório.	No	entanto,	o	quantitativo	total	de
curativos	é	de	180	unidades,	enquanto	o	de	reservatórios	é	de	130	unidades​".

Resposta:	 Conforme	 manifestação	 do	 Centro	 de	 Abastecimento	 de	 Material	 e	 Equipamentos	 da
Unidade	de	Suprimentos	do	Hospital	Municipal	São	José,	unidade	requisitante	do	processo,	através	do	Memorando
SEI	nº	26956466/2025	-	HMSJ.SUP.CAME:

	
Solicitamos	 à	 área	 técnica	 a	 análise	 das	 quantidades	 inicialmente	 registradas,
conforme	Memorando	SEI	nº	26835721.	Após	avaliação,	a	enfermeira	responsável
pela	 Comissão	 de	 Curativos	 realizou	 as	 adequações	 necessárias,	 conforme
documento	SEI	nº	26874044.
Na	sequência,	o	CAME	encaminhou	solicitação	de	ajuste	ao	setor	de	Compras,	por
meio	do	SEI	nº	26900662,	conforme	detalhado	abaixo:
	
Item	 3	 -	 RESERVATÓRIO	 PARA	 COLETA	 DE	 EXSUDATO	 PARA	 CURATIVO	 À
VACUO/	TERAPIA	POR	PRESSÃO	NEGATIVA	(TPN)	-	TAMANHO:	250ML	A	500ML
-		onde	se	lia	80,	leia-se	110
Item	 4	 -	 RESERVATÓRIO	 PARA	 COLETA	 DE	 EXSUDATO	 PARA	 CURATIVO	 À
VACUO/	 TERAPIA	 POR	 PRESSÃO	 NEGATIVA	 (TPN)	 -	 TAMANHO:	 750ML	 A
1000ML		onde	se	lia	50,	leia-se	110.

	
Sendo	assim,	 informa-se	 a	publicação	da	Errata	SEI	nº	27286460/2025	 -	SAP.LCT,	disponível	 no	 site

www.joinville.sc.gov.br.
	
Atenciosamente,
	

Ana	Luiza	Baumer
Pregoeira	-	​Portaria	nº	513/2025	-	SEI	nº	27355692

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Luiza	Baumer,	Servidor(a)	Público(a),	em
07/11/2025,	às	14:22,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	27408919	e	o	código	CRC	AFAB49E9.
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